
PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

126, de 2011 (Projeto de Lei nº 3.458, de 2008, na 

Casa de origem), do Deputado Chico Lopes, que 

acrescenta o § 7º ao art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de 

novembro de 1999, dispondo sobre a nulidade de 

cláusula contratual relativa a material escolar de 

uso coletivo. 

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame nesta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 126, de 2011 (Projeto de Lei nº 3.458, de 2008, na origem), de 

autoria do Deputado Chico Lopes. 

O projeto altera o art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 

1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras 

providências. 

Em seu art. 1º, o projeto determina a nulidade da cláusula 

contratual que obrigue o contratante: 

a) ao pagamento adicional; ou 

b) ao fornecimento de qualquer material escolar de uso coletivo 

dos estudantes ou da instituição, necessário à prestação dos serviços 

educacionais contratados.  
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Assevera o projeto ser nula a cláusula que insere tais custos nos 

cálculos do valor das anuidades ou das semestralidades escolares devidos. 

O art. 2º dispõe que a lei em que se transformar o projeto deve 

entrar em vigor na data de sua publicação. 

Na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o relator ad 

hoc, Senador Inácio Arruda, proferiu parecer pela aprovação do projeto, ao 

fundamento de que tal imposição de custos ao aluno é medida abusiva, porque 

o obriga a financiar tais despesas que, em tese, são despesas do empresário do 

ensino. Outro ponto destacado reside na falta de transparência de medidas que 

impõem custos adicionais aos clientes. 

Nesta Comissão, que aprecia o projeto em caráter terminativo, 

não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto de lei analisado versa sobre direito econômico, matéria 

de competência da União (art. 24, inciso I, da Constituição), compreendida 

entre as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 da Constituição). 

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 61 da 

Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º do 

mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente 

constitucional. 

Sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto não 

apresenta vícios; ao contrário, estimula a efetivação dos princípios 

constitucionais da defesa do consumidor, da busca do pleno emprego dos 

fatores de produção e do desenvolvimento social (Constituição, art. 170, 

incisos V e VIII, e art. 219).  

A análise deste projeto pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle está em consonância com o inciso 

III do art. 102-A do Regimento Interno desta Casa, segundo o qual compete a 

esta Comissão opinar sobre defesa do consumidor, em especial sobre cláusulas 

e instrumentos contratuais que vinculem fornecedores e consumidores. 
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Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) 

inovação, efetividade e coercitividade, dado que impõe a nulidade da cláusula 

que imputa ao contratante do serviço educacional o pagamento de despesas 

adicionais com o fornecimento de material escolar; b) veiculação normativa 

adequada, já que o tema deve ser disciplinado por lei ordinária; e c) 

generalidade, porquanto as normas do projeto se aplicam, indistintamente, a 

todos os estabelecimentos de ensino. 

A boa técnica legislativa foi observada: não há inclusão de 

matéria diversa do objeto da lei modificada, que é a lei que regulamenta o 

valor total das anuidades escolares, e as expressões utilizadas preenchem os 

requisitos de redação das disposições normativas. Emenda de redação é 

necessária, porém, para que a expressão “será nula” inicie o período, a fim de 

tornar mais claro o comando legal. 

A proposta é meritória porque, de fato, o consumidor brasileiro de 

serviços educacionais é vítima de abusos como o que o presente projeto visa 

combater. 

É evidente que a cobrança de materiais escolares inserida no valor 

da mensalidade escolar caracteriza abuso ao consumidor, identificado no 

direito econômico como abuso de dependência econômica, pelo qual o 

fornecedor de contrato de prestação continuada de médio e longo prazo impõe 

ao consumidor do serviço custos extras e adicionais, de forma abusiva e 

injustificável. 

A lógica é simples: todo contrato de médio e longo prazo gera 

custos excessivos em caso de rescisão contratual. Esse fato, que é notório, é 

percebido pelos contratantes. E o contratante que possui maior poder na 

relação contratual, no caso, o fornecedor de serviços educacionais, impõe 

valores adicionais abusivos ao consumidor de serviços educacionais, o qual ou 

paga esses valores abusivos, ou terá de arcar com elevados custos derivados 

de rescisão contratual.  

Nesse contexto considerado, o projeto é meritório porque extirpa 

prática abusiva realizada contra os consumidores de serviços educacionais. 

III – VOTO 

S
F

/
1

3
2

4
8

.
1

2
8

1
4

-
6

4



 

cj2013-06286 

4 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 126, de 2011, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº       CMA (DE REDAÇÃO) 

Acrescente-se ao art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 

1999, nos termos do que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 126, 

de 2011, a seguinte redação:  

“Art. 1º ................................................................ 

‘Art. 1º.................................................................. 

............................................................................... 

§ 7º Será nula cláusula contratual que obrigue o 

contratante ao pagamento adicional ou ao fornecimento de 

qualquer material escolar de uso coletivo dos estudantes ou 

da instituição, necessário à prestação dos serviços 

educacionais contratados, cujos custos deverão ser sempre 

considerados nos cálculos do valor das anuidades ou das 

semestralidades escolares.’” (NR) 

  Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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